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Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

2 de Junho de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 91/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 3) e 5) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2003 (Lei do 
Comércio Externo), alterada pela Lei n.º 3/2016, o Chefe do 
Executivo manda:

1. São proibidos a importação e o trânsito, na Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, das mercadorias inscritas na 
tabela anexa ao presente despacho e que dele faz parte inte-
grante.

2. O presente despacho entra em vigor 90 dias após a data da 
sua publicação.

2 de Junho de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

/

NCEM/SH

1

700

3208.10.11

2

630

3208.10.12

3

700

3208.10.13

4

550

3208.10.14

5

300

3208.10.15

6

100

3208.10.16

7

500

3208.10.17
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/

NCEM/SH

8

700

3208.20.11

9

630

3208.20.12

10

700

3208.20.13

11

550

3208.20.14

12

300

3208.20.15

13

100

3208.20.16

14

500

3208.20.17

15

700

3208.90.11

16

630

3208.90.12

17

700

3208.90.13

18

550

3208.90.14

19

300

3208.90.15

20

100

3208.90.16

21

500

3208.90.17

22

700

3208.90.91
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/

NCEM/SH

23

630

3208.90.92

24

700

3208.90.93

25

550

3208.90.94

26

300

3208.90.95

27

100

3208.90.96

28

500

3208.90.97

29

80

3209.10.10

30

120

3209.10.20

31

420

3209.10.30

32

300

3209.10.40

33

120

3209.10.50

34

300

3209.10.60

35

50

3209.10.70

36

80

3209.10.80



N.º 24 — 13-6-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 615

/

NCEM/SH

37

250

3209.10.91

38

300

3209.10.92

39

80

3209.90.01

40

120

3209.90.02

41

420

3209.90.03

42

300

3209.90.04

43

120

3209.90.05

44

300

3209.90.06

45

50

3209.90.07

46

80

3209.90.08

47

250

3209.90.11

48

300

3209.90.12

49

80

3209.90.81

50

120

3209.90.82

51

420

3209.90.83

52

300

3209.90.84

53

120

3209.90.85
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/

NCEM/SH

54

300

3209.90.86

55

50

3209.90.87

56

80

3209.90.88

57

250

3209.90.91

58

300

3209.90.92

59 80 3210.00.11

60 120 3210.00.12

61 700 3210.00.13

62

630

3210.00.14

63

700

3210.00.15

64 550 3210.00.16

65

300

3210.00.17

66 100 3210.00.18

67 500 3210.00.21

68 80 3210.00.71

69 120 3210.00.72

70 700 3210.00.73

71

630

3210.00.74

72 700 3210.00.75
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/

NCEM/SH

73 550 3210.00.76

74

300

3210.00.77

75 100 3210.00.78

76 500 3210.00.81

GB/T 23985

VOC ISO 11890-1  Paints and varnishes  Determination of 

volatile organic compound (VOC) content  Part 1: Difference method GB/T 23986

VOC ISO 11890-2  Paints and varnishes  

Determination of volatile organic compound (VOC) content  Part 2: Gas-chromatographic method

Tabela

N.º Designação das mercadorias
Código da Nomenclatura para o 

Comércio Externo de Macau/Sistema 
Harmonizado (NCEM/SH, 7.ª Rev.)

1 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de poliésteres, dispersos 
ou dissolvidos em meio não aquoso, para artigos de madeira, o teor de com-
postos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 700 g/litro.

3208.10.11

2 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de poliésteres, dis-
persos ou dissolvidos em meio não aquoso, para edifícios e estruturas 
metálicas, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção 
superior a 630 g/litro.

3208.10.12

3 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de poliésteres, dispersos 
ou dissolvidos em meio não aquoso, para protecção de concreto, o teor de 
compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 700 g/litro.

3208.10.13

4 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de poliésteres, disper-
sos ou dissolvidos em meio não aquoso, para uso nos pisos, o teor de com-
postos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 550 g/litro.

3208.10.14

5 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de poliésteres, disper-
sos ou dissolvidos em meio não aquoso, para sinais de trânsito e estradas, 
o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 
300 g/litro.

3208.10.15

6 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de poliésteres, dispersos 
ou dissolvidos em meio não aquoso, para impermeabilização, o teor de com-
postos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 100 g/litro.

3208.10.16

7 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de poliésteres, disper-
sos ou dissolvidos em meio não aquoso, para protecção contra incêndio, o 
teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 
500 g/litro.

3208.10.17

8 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para artigos de 
madeira, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção 
superior a 700 g/litro.

3208.20.11
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N.º Designação das mercadorias
Código da Nomenclatura para o 

Comércio Externo de Macau/Sistema 
Harmonizado (NCEM/SH, 7.ª Rev.)

9 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para edifícios e 
estruturas metálicas, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de 
construção superior a 630 g/litro.

3208.20.12

10 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para protecção 
de concreto, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de constru-
ção superior a 700 g/litro.

3208.20.13

11 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para uso nos 
pisos, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção su-
perior a 550 g/litro.

3208.20.14

12 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para sinais de 
trânsito e estradas, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de 
construção superior a 300 g/litro.

3208.20.15

13 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para imper-
meabilização, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção 
superior a 100 g/litro.

3208.20.16

14 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para protecção 
contra incêndio, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de cons-
trução superior a 500 g/litro.

3208.20.17

15 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de compostos de po-
liuretano, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para artigos de 
madeira, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção 
superior a 700 g/litro.

3208.90.11

16 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de compostos de po-
liuretano, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para edifícios e 
estruturas metálicas, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de 
construção superior a 630 g/litro.

3208.90.12

17 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de compostos de po-
liuretano, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para protecção de 
concreto, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção 
superior a 700 g/litro.

3208.90.13

18 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de compostos de po-
liuretano, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para uso nos pisos, 
o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 
550 g/litro.

3208.90.14

19 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de compostos de 
poliuretano, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para sinais de 
trânsito e estradas, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de 
construção superior a 300 g/litro.

3208.90.15

20 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de compostos de po-
liuretano, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para impermea-
bilização, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção 
superior a 100 g/litro.

3208.90.16

21 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de compostos de po-
liuretano, dispersos ou dissolvidos em meio não aquoso, para protecção 
contra incêndio, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de cons-
trução superior a 500 g/litro.

3208.90.17
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N.º Designação das mercadorias
Código da Nomenclatura para o 

Comércio Externo de Macau/Sistema 
Harmonizado (NCEM/SH, 7.ª Rev.)

22 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros sintéti-
cos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos ou dis-
solvidos em meio não aquoso, para artigos de madeira, o teor de compostos 
orgânicos voláteis no estado de construção superior a 700 g/litro, com ex-
cepção daqueles à base de poliésteres, de polímeros acrílicos ou vinílicos, 
ou de compostos de poliuretano. 

3208.90.91

23 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros sintéti-
cos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos ou dis-
solvidos em meio não aquoso, para edifícios e estruturas metálicas, o teor 
de compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 630 
g/litro, com excepção daqueles à base de poliésteres, de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, ou de compostos de poliuretano.

3208.90.92

24 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros sinté-
ticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos ou 
dissolvidos em meio não aquoso, para protecção de concreto, o teor de 
compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 700 g/li-
tro, com excepção daqueles à base de poliésteres, de polímeros acrílicos ou 
vinílicos, ou de compostos de poliuretano.

3208.90.93

25 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros sinté-
ticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos ou 
dissolvidos em meio não aquoso, para uso nos pisos, o teor de compostos 
orgânicos voláteis no estado de construção superior a 550 g/litro, com ex-
cepção daqueles à base de poliésteres, de polímeros acrílicos ou vinílicos, 
ou de compostos de poliuretano.

3208.90.94

26 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros sinté-
ticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos ou 
dissolvidos em meio não aquoso, para sinais de trânsito e estradas, o teor 
de compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 300 
g/litro, com excepção daqueles à base de poliésteres, de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, ou de compostos de poliuretano.

3208.90.95

27 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros sinté-
ticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos ou 
dissolvidos em meio não aquoso, para impermeabilização, o teor de com-
postos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 100 g/litro, 
com excepção daqueles à base de poliésteres, de polímeros acrílicos ou 
vinílicos, ou de compostos de poliuretano.

3208.90.96

28 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros sinté-
ticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos ou 
dissolvidos em meio não aquoso, para protecção contra incêndio, o teor de 
compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 500 g/li-
tro, com excepção daqueles à base de poliésteres, de polímeros acrílicos ou 
vinílicos, ou de compostos de poliuretano.

3208.90.97

29 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acríli-
cos ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para paredes 
interiores, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção 
superior a 80 g/litro.

3209.10.10

30 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos ou 
vinílicos, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para paredes exteriores, 
o teor de compostos orgânicos voláteis em construção superior a 120 g/litro.

3209.10.20

31 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para edifícios e 
estruturas metálicas, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de 
construção superior a 420 g/litro.

3209.10.30
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N.º Designação das mercadorias
Código da Nomenclatura para o 

Comércio Externo de Macau/Sistema 
Harmonizado (NCEM/SH, 7.ª Rev.)

32 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para protecção de 
concreto, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção 
superior a 300 g/litro.

3209.10.40

33 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para uso nos pisos, 
o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 
120 g/litro.

3209.10.50

34 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acríli-
cos ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para sinais de 
trânsito e estradas, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de 
construção superior a 300 g/litro. 

3209.10.60

35 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para impermea-
bilização, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção 
superior a 50 g/litro.

3209.10.70

36 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de polímeros acrílicos 
ou vinílicos, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para protecção 
contra incêndio, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de cons-
trução superior a 80 g/litro.

3209.10.80

37 Tintas para artigos de madeira, à base de polímeros acrílicos ou vinílicos, 
dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, o teor de compostos orgânicos 
voláteis no estado de construção superior a 250 g/litro.

3209.10.91

38 Vernizes para artigos de madeira, à base de polímeros acrílicos ou viníli-
cos, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, o teor de compostos orgâ-
nicos voláteis no estado de construção superior a 300 g/litro.

3209.10.92

39 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de resinas epoxídicas, 
dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para paredes interiores, o teor de 
compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 80 g/litro.

3209.90.01

40 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de resinas epoxídicas, 
dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para paredes exteriores, o teor de 
compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 120 g/litro.

3209.90.02

41 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de resinas epoxídi-
cas, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para edifícios e estruturas 
metálicas, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção 
superior a 420 g/litro.

3209.90.03

42 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de resinas epoxídicas, 
dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para protecção de concreto, o 
teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 
300 g/litro.

3209.90.04

43 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de resinas epoxídicas, 
dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para uso nos pisos, o teor de com-
postos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 120 g/litro.

3209.90.05

44 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de resinas epoxídicas, 
dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para sinais de trânsito e estra-
das, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção supe-
rior a 300 g/litro.

3209.90.06

45 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de resinas epoxídicas, 
dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para impermeabilização, o teor de 
compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 50 g/litro.

3209.90.07
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N.º Designação das mercadorias
Código da Nomenclatura para o 

Comércio Externo de Macau/Sistema 
Harmonizado (NCEM/SH, 7.ª Rev.)

46 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de resinas epoxídicas, 
dispersos ou dissolvidos num meio aquoso, para protecção contra incêndio, 
o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 
80 g/litro.

3209.90.08

47 Tintas para artigos de madeira, à base de resinas epoxídicas, dispersos ou 
dissolvidos num meio aquoso, o teor de compostos orgânicos voláteis no 
estado de construção superior a 250 g/litro.

3209.90.11

48 Vernizes para artigos de madeira, à base de resinas epoxídicas, dispersos 
ou dissolvidos num meio aquoso, o teor de compostos orgânicos voláteis no 
estado de construção superior a 300 g/litro.

3209.90.12

49 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de outros polímeros 
sintéticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos 
ou dissolvidos num meio aquoso, para paredes interiores, o teor de com-
postos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 80 g/litro, com 
excepção daqueles à base de polímeros acrílicos ou vinílicos, ou de resinas 
epoxídicas.

3209.90.81

50 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de outros polímeros 
sintéticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos 
ou dissolvidos num meio aquoso, para paredes exteriores, o teor de com-
postos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 120 g/litro, 
com excepção daqueles à base de polímeros acrílicos ou vinílicos, ou de 
resinas epoxídicas.

3209.90.82

51 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de outros polímeros 
sintéticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos 
ou dissolvidos num meio aquoso, para edifícios e estruturas metálicas, o 
teor de compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 
420 g/litro, com excepção daqueles à base de polímeros acrílicos ou viníli-
cos, ou de resinas epoxídicas.

3209.90.83

52 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de outros polímeros 
sintéticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos 
ou dissolvidos num meio aquoso, para protecção de concreto, o teor de 
compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 300 
g/litro, com excepção daqueles à base de polímeros acrílicos ou vinílicos, 
ou de resinas epoxídicas.

3209.90.84

53 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de outros polímeros 
sintéticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos 
ou dissolvidos num meio aquoso, para uso nos pisos, o teor de compostos 
orgânicos voláteis no estado de construção superior a 120 g/litro, com ex-
cepção daqueles à base de polímeros acrílicos ou vinílicos, ou de resinas 
epoxídicas.

3209.90.85

54 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de outros polímeros 
sintéticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos 
ou dissolvidos num meio aquoso, para sinais de trânsito e estradas, o teor 
de compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 300 
g/litro, com excepção daqueles à base de polímeros acrílicos ou vinílicos, 
ou de resinas epoxídicas.

3209.90.86

55 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de outros polímeros 
sintéticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos 
ou dissolvidos num meio aquoso, para impermeabilização, o teor de com-
postos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 50 g/litro, com 
excepção daqueles à base de polímeros acrílicos ou vinílicos, ou de resinas 
epoxídicas.

3209.90.87
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56 Tintas e vernizes (incluindo esmaltes e lacas), à base de outros polímeros 
sintéticos ou de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos 
ou dissolvidos num meio aquoso, para protecção contra incêndio, o teor de 
compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 80 g/litro, 
com excepção daqueles à base de polímeros acrílicos ou vinílicos, ou de 
resinas epoxídicas.

3209.90.88

57 Tintas para artigos de madeira, à base de outros polímeros sintéticos ou 
de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos ou dissolvidos 
num meio aquoso, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de 
construção superior a 250 g/litro, com excepção daqueles à base de políme-
ros acrílicos ou vinílicos, ou de resinas epoxídicas.

3209.90.91

58 Vernizes para artigos de madeira, à base de outros polímeros sintéticos ou 
de polímeros naturais quimicamente modificados, dispersos ou dissolvidos 
num meio aquoso, o teor de compostos orgânicos voláteis no estado de 
construção superior a 300 g/litro, com excepção daqueles à base de políme-
ros acrílicos ou vinílicos, ou de resinas epoxídicas.

3209.90.92

59 Tintas e vernizes a óleo para paredes interiores, o teor de compostos orgâ-
nicos voláteis no estado de construção superior a 80 g/litro, não especifica-
dos nem compreendidos noutros itens. 

3210.00.11

60 Tintas e vernizes a óleo para paredes exteriores, o teor de compostos orgâ-
nicos voláteis no estado de construção superior a 120 g/litro, não especifi-
cados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.12

61 Tintas e vernizes a óleo para artigos de madeira, o teor de compostos orgâ-
nicos voláteis no estado de construção superior a 700 g/litro, não especifi-
cados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.13

62 Tintas e vernizes a óleo para edifícios e estruturas metálicas, o teor de 
compostos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 630 
g/litro, não especificados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.14

63 Tintas e vernizes a óleo para protecção de concreto, o teor de compostos 
orgânicos voláteis no estado de construção superior a 700 g/litro, não espe-
cificados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.15

64 Tintas e vernizes a óleo para uso nos pisos, o teor de compostos orgânicos 
voláteis no estado de construção superior a 550 g/litro, não especificados 
nem compreendidos noutros itens.

3210.00.16

65 Tintas e vernizes a óleo para sinais de trânsito e estradas, o teor de com-
postos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 300 g/litro, 
não especificados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.17

66 Tintas e vernizes a óleo para impermeabilização, o teor de compostos or-
gânicos voláteis no estado de construção superior a 100 g/litro, não especi-
ficados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.18

67 Tintas e vernizes a óleo para protecção contra incêndio, o teor de compos-
tos orgânicos voláteis no estado de construção superior a 500 g/litro, não 
especificados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.21

68 Tintas e vernizes para paredes interiores, o teor de compostos orgânicos 
voláteis no estado de construção superior a 80 g/litro, não especificados 
nem compreendidos noutros itens.

3210.00.71

69 Tintas e vernizes para paredes exteriores, o teor de compostos orgânicos 
voláteis no estado de construção superior a 120 g/litro, não especificados 
nem compreendidos noutros itens.

3210.00.72
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70 Tintas e vernizes para artigos de madeira, o teor de compostos orgânicos 
voláteis no estado de construção superior a 700 g/litro, não especificados 
nem compreendidos noutros itens.

3210.00.73

71 Tintas e vernizes para edifícios e estruturas metálicas, o teor de compostos 
orgânicos voláteis no estado de construção superior a 630 g/litro, não espe-
cificados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.74

72 Tintas e vernizes para protecção de concreto, o teor de compostos orgâni-
cos voláteis no estado de construção superior a 700 g/litro, não especifica-
dos nem compreendidos noutros itens.

3210.00.75

73 Tintas e vernizes para uso nos pisos, o teor de compostos orgânicos voláteis 
no estado de construção superior a 550 g/litro, não especificados nem com-
preendidos noutros itens.

3210.00.76

74 Tintas e vernizes para sinais de trânsito e estradas, o teor de compostos 
orgânicos voláteis no estado de construção superior a 300 g/litro, não espe-
cificados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.77

75 Tintas e vernizes para impermeabilização, o teor de compostos orgânicos 
voláteis no estado de construção superior a 100 g/litro, não especificados 
nem compreendidos noutros itens.

3210.00.78

76 Tintas e vernizes para protecção contra incêndio, o teor de compostos or-
gânicos voláteis no estado de construção superior a 500 g/litro, não especi-
ficados nem compreendidos noutros itens.

3210.00.81

Nota: Os métodos adoptados para teste do teor de compostos orgânicos voláteis das referidas mercadorias são a norma nacional 
da República Popular da China, GB/T 23985 «Tintas e vernizes — Determinação do teor de compostos orgânicos voláteis (COV) 
— Método de diferença», ou a norma internacional tecnicamente equivalente, ISO 11890-1 — Paints and varnishes — Determi-
nation of volatile organic compound (VOC) content — Part 1: Difference method, ou a norma nacional da República Popular da 
China, GB/T 23986 «Tintas e vernizes — Determinação do teor de compostos orgânicos voláteis (COV) — Método de croma-
tografia gasosa», ou a norma internacional tecnicamente equivalente, ISO 11890-2 — Paints and varnishes — Determination of 
volatile organic compound (VOC) content — Part 2: Gas-chromatographic method.

92/2022

30/2016
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 92/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 30/2016 
(Valores-limite de emissão de gases de escape poluentes dos 
veículos em circulação e métodos de medição), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É aprovada a Tabela I anexa ao presente despacho e que 
dele faz parte integrante, a qual substitui a Tabela I constante 
do Anexo ao Regulamento Administrativo n.º 30/2016, alterada 
pelos Despachos do Chefe do Executivo n.º 130/2018, n.º 80/2019 
e n.º 79/2021.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Julho de 
2022.

2 de Junho de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.




